


 RESOLUÇÃO Nº 117/99

AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º O Presidente da Câmara Municipal fica autorizado a adquirir um imóvel para construção da sede própria da Câmara.


Parágrafo único. O imóvel deverá ser avaliado por comissão especialmente designada para tanto.


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 1999

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente





1º Vice-Presidente

JOSÉ OSMAR DE CASTRO


EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

2º Vice-Presidente




1ª Secretária




MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI




2ª Secretária

PROMULGADA EM: PUBLICADA EM:

      19.8.99                     20.8.99

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 070/99


A presente proposição visa obter a aprovação  dos Vereadores para aquisição de um imóvel para construção da sede. A necessidade de instalações adequadas é do conhecimento de todos. Assim, pedimos o apoio para aprovação desta matéria.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de agosto de 1999

